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	FUNDAÇAO SERVIÇO DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA

 LICITAÇÃO

AV. Eulenir de Oliveira Lima, 71 – Fone: (0xx67) 3441-5050 - Fax:(0xx67) 3441-5050
Site: http://www.funsau-na.ms.gov.br 

	


Processo nº 035/2014 







Pregão Presencial nº 014/2014
	AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2014 – FUNSAU-NA
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2014
Tipo Menor Preço por item

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 014/2014 - Processo n° 035/2014, regulamentado pela Portaria nº 005/2013, de 16 de Setembro de 2013, objetivando o Sistema de Registro de Preços. 
Objeto: Aquisição dos materiais para procedimentos de ortopedia e traumatologia (órtese e prótese), materiais não adquiridos no SRP nº 001/2013, sendo que os fornecedores não entregam o material na tabela SUS, ou seja, fora da tabela SUS, para o exercício de 2014, para atender ao setor de ortopedia e centro cirúrgico do Hospital Regional de Nova Andradina HRNA, conforme CI n° 036/2014 a pedido da FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA, conforme especificado no anexo I – termo de referência do Edital.
O Edital estará disponível, mediante o ressarcimento de custos no valor de R$ 5,00 (cinco) reais, a partir de 07/03/2014, de 07:00 hs. às 11:00 hs. e de 13:00 hs. às 17:00 hs. Endereço: Av. Eulenir de Oliveira Lima nº 71, fone (067) 3441-5050, o Anexo I Termo de referência esta disponível no Site www.funsau-na.ms.gov.br email: licitacao@funsau-na.ms.gov.br 
 Entrega e abertura das Propostas: Dia: 24/03/2014 às 07:30 horas.

.


ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2014
01 – INTRODUÇÃO

1.1. Nos termos contidos no Art 3o, da Lei 10.520, de 17 Jul 2002, ocorre a abertura do Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, com finalidade de suprir as necessidades de materiais hospitalares para a FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU-NA, visando dar continuidade ao atendimento dos usuários do SUS da Micro Região de Nova Andradina MS.
02. JUSTIFICATIVA

2.1. A solicitação justifica-se em virtude da necessidade de realização de procedimentos de média e alta complexidade, tendo como objetivo oferecer assistência segura, ágil, prática, atualizada e de qualidade ao usuário do SUS, respeitando-se as exigências legais.
2.2. A aquisição de materiais médico-hospitalares utilizados em procedimentos de ortopedia e traumatologia (ORTESE E PROTESE), irá favorecer a assistência ao paciente submetido a procedimentos clínicos e cirúrgicos que sugerem a aplicação desses materiais visando a sua reabilitação adequada.
2.3. A escolha da modalidade PREGÃO PRESENCIAL, justifica-se uma vez que o objeto da presente aquisição refere-se a bens comuns cujo padrão de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos no edital e em perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado e será fornecido conforme a necessidade de cada procedimento cirúrgico da FUNSAU-NA.
2.4. Será adotado o Sistema de PREGÃO PRESENCIAL, com base na tabela SUS, tendo em vista que pela natureza do objeto licitado, não é possível para a FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA, definir previamente o quantitativo a ser demandado.
03. OBJETO

Este Processo Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por item, tem por objeto a aquisição dos materiais para procedimentos de ortopedia e traumatologia (órtese e prótese), materiais não adquiridos no SRP nº 001/2013, sendo que os fornecedores não entregam o material na tabela SUS, ou seja, fora da tabela SUS, para o exercício de 2014, para atender ao setor de ortopedia e centro cirúrgico do Hospital Regional de Nova Andradina HRNA, conforme CI n° 036/2014 a pedido da FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA, conforme especificado no anexo I – termo de referência do Edital, conforme abaixo especificado:
	ITEM
	CÓDIGO

SUS
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	Nº ANVISA
	UNI.
	QUANT.
	TABELA SUS
	TOTAL

	1
	
	Âncora de reinserção ligamentar, forjada em liga de titânio, bloqueável, com dupla rosca (cortical e esponjosa), com corpo totalmente implantável, sem ponta para inserção dos fios, dotada de fios duplos customizados com 'Núcleo Cushioned Core'. Disponibilizar nos tamanhos de 3 a 7mm e instrumental de apoio, iniciadores, cureta, empurrador de fio, empurrador de nó e extrator de âncora.
	
	80297610017
	UNI
	20
	1.000,00
	20.000,00

	2
	
	Haste intramedular bloqueada fresada de fêmur proximal, trocantérica, em liga de aço, canulada, com comprimento de 200mm e diâmetro de 11mm, aproximadamente. Com bloqueio proximal a 135º realizado por pino deslizante helicoidal, tetramente fendado (com diâmetro de 10 mm e comprimento variando de 75 a 120 mm, aproximadamente). Dotado de parafuso de travamento interno que oferece dinamicidade ou estabilidade ao sistema. Incluem-se parafusos de bloqueio distal em aço, no diâmetro 4,5mm (com comprimento variando de 25 a 70 mm, aproximadamente) e parafuso de cobertura canulado em aço, compatíveis com a referida haste.Utilização de guia de boqueio translúcido.
	
	10209780056
	UNI


	25
	1.800,00
	45.000,00

	3
	
	Haste intramedular bloqueada fresada de fêmur, em liga de aço, canulada,lateraliza, trocantérica, com 15º de antecurvatum, com disponibilidade de comprimento entre 340 e 440 mm e diâmetro igual a 10, 11 e 12 mm Com bloqueio proximal a 135º, por parafusos canulados e parafusos bloqueáveis. Incluem-se parafusos de bloqueio proximal sextavados em aço no diâmetro de 6,4 mm (bloqueáveis ou canulados) e comprimento variando de 40 a 120 mm, aproximadamente. Incluem-se parafusos de bloqueio distal em aço, no diâmetro de 4,5 mm (com comprimento variando de 25 a 70 mm, aproximadamente) e parafuso de cobertura canulado em aço, compatíveis com a referida haste.
	
	10209780012
	UNI
	18
	1.800,00
	32.400,00

	4
	
	Mini parafuso canulado, tipo HEBERT, sextavado, em liga de aço, com opções de rosca de 16 e 32 mm, aproximadamente. Com opçãp de parafusos cônicos, e dupla rosca. Tamanhos variados.
	
	10209780045

	UNI


	24
	257,29
	6.174,96

	5
	
	Placa para olecrano, bloqueável, lateralizada, forjada em liga de aço, com bloqueio por parafusos bloqueáveis 2.4 e 3.9 mm. Incluem-se parafusos corticais 3,5 mm e esponjosos 4,0 mm. Tamanhos variados. 
	
	10209780015
	UNI
	8
	4.200,00
	33.600,00

	6
	
	Mini micro parafuso autocompressivo, forjado em aço, diâmetros entre 1.0mm e 2.8mm. 
	
	10209780004
	UNI
	24
	50,88
	1.221,12

	7
	
	Placa de reconstrução pélvica tipo SHERMANN, maleável, em liga de aço, com orifícios compatíveis com parafusos de diâmetros 3,5 mm, 4,0 mm, 4,5 mm e 6,5 mm. Incluem-se parafusos sextavados corticais 3,5 mm, em liga de aço, variados tamanhos. Incluem-se parafusos sextavados esponjosos 4,0 mm, em liga de aço, com rosca parcial ou total, variados tamanhos. Incluem-se parafusos sextavados corticais 4,5 mm, em liga de aço, variados tamanhos. incluem-se parafusos sextavados esponjosos 6,5 mm, em liga de aço, com rosca de 16 mm e 32 mm, variados tamanhos. Inclui-se instrumental para redução pélvica (pinças de redução pélvica: reta, angulada, tridente, assimétrica, porta-parafusos, chave hexagonal com luva, gancho ortopédico e impactor pélvis).
	
	10223710065
	UNI
	12
	700,00
	8.400,00

	8
	
	Haste bloqueada, retrógrada para fêmur, canulada, forjada em aço, com 15º de anteversão, dotada de sistema de compressão e distração. Comprimento compreendido entre 200mm e 460mm, e diâmetros 9,10,11 e 12mm. Bloqueada por parafusos de rosca variável, arruelas côncavas para compressão condilar, parafusos e contra parafusos condilares. Com guia de bloqueio radio transparente.
	
	10171110030
	UNI
	20
	3.200,00
	64.000,00

	9
	
	Cimento acrílico de baixa viscosidade, radiopaco, com antibiótico a base de gentamicina.Composto por duas fases (sólida e líquida), apresentando tempo de desenvolvimento do polímero em torno de 3 minutos à temperatura ambiente, aproximadamente.
	
	10223680067
	UNI
	12
	300,00
	3.600,00

	10
	
	Cimento acrílico de baixa viscosidade, radiopaco, composto por duas fases (sólida e líquida), apresentando tempo de desenvolvimento do polímero em torno de 3 minutos à temperatura ambiente, aproximadamente.
	
	10223680067
	UNI
	14
	160,00
	2.240,00

	11
	
	Placa para calcâneo, bloqueada, lateralizada, baixo perfil e recorte anatômico. Incluem-se parafusos bloqueáveis 3.9 e 2.6 mm, parafusos corticais 3.5 mm e parafusos esponjosos 4.0 mm.
	
	10209780035
	UNI
	10
	1.800,00
	18.000,00

	12
	
	Placa alcdcp 3.5 mm, forjada em aço, com orifícios conjugados, bloqueável por parafusos 3.9 e 2.6mm.. Incluem-se parafusos corticais 3.5 mm e parafusos esponjosos 4.0 mm.
	
	10209780015
	UNI
	18
	3.200,00
	57.600,00

	13
	
	Placa em L para pilão tibial, bloqueada, lateralizada, recortada anatomicamente para tíbia distal lateral, tíbia distal anterior e tíbia distal medial, forjada em liga de aço. Bloqueada por microparafusos rosqueáveis 2.4 mm e parafusos rosqueáveis 3.9 e 2.6 mm. Incluem-se parafusos corticais 3.5 mm e parafusos esponjosos 4.0 mm
	
	10209780006
	UNI
	28
	1.800,00
	50.400,00

	14
	
	Haste flexível em titânio, maleável, elástica, com ponta curva chanfrada, com tamanhos variando de 1,0 a 5,0 mm e com comprimento de 450 mm, aproximadamente. Tamanhos identificados por cor. Disponibilizar todo o instrumental específico para o uso deste implante.
	
	10314800054
	UNI
	22
	1.600,00
	35.200,00

	15
	
	Placa bloqueada para úmero proximal, em liga de aço, lateralizada, perfil anatômico, com tamanho variando de 12F a 16F. Incluem-se parafusos sextavados rosqueáveis 2.6 e 3.9 mm, parafusos sextavados corticais 3,5 mm (tamanhos variados) e parafusos sextavados esponjosos 4,0 mm (tamanhos variados). Disponibilizar todo o instrumental específico para uso deste implante.
	
	102097800015
	UNI
	14
	1.800,00
	25.200,00

	16
	
	Placa bloqueada para úmero distal medial e /ou posterior lateral, em liga de aço, lateralizada, perfil anatômico, com tamanho variando de 6F a 10F. Incluem-se parafusos sextavados rosqueáveis 2.6 e 3,9 mm, microparafusos sextavados rosqueáveis 2.4mm, parafusos sextavados corticais 3,5 mm (tamanhos variados) e parafusos sextavados esponjosos 4,0 mm (tamanhos variados). Disponibilizar todo o instrumental específico para uso deste implante.
	
	10209780015

	UNI


	14
	2.200,00
	30.800,00

	17
	
	Placa de sustentação em T 4,0 mm, forjada em liga de aço, autobloqueante, com perfil anatômico, com orifícios conjugados, com espessura 2,0 mm. Com tamanho variável. Incluem-se parafusos sextavados rosqueáveis 3.9 mm, com comprimento variando de 10 a 80 mm, aproximadamente. Os parafusos rosqueáveis têm de ser autoperfurantes para serem inseridos monocortical, ou bicorticalmente, dependendo da necessidade. Incluem-se parafusos sextavados corticais 3,5 mm, com comprimento variando de 10 a 50 mm.
	
	10209780006

	UNi


	20
	1.800,00
	36.000,00

	18
	
	Placa em L 4,0 mm, lateral, forjada em liga de aço, lateralizada, autobloqueante, com perfil anatômico, com orifícios conjugados, com 2,0 mm de espessura, com tamanho variando de 3x5F a 3x10F, aproximadamente. Incluem-se parafusos sextavados rosqueáveis 3.9 mm, com comprimento variando de 10 a 80 mm, aproximadamente. Os parafusos rosqueáveis têm de ser autoperfurantes para serem inseridos monocortical, ou bicorticalmente, dependendo da necessidade. Incluem-se parafusos sextavados corticais 3,5 mm, com comprimento variando de 10 a 50 mm. 
	
	10209780006

	UNI
	20
	1.800,00
	36.000,00

	19
	
	Placa volar dupla fileira 3,5 mm, perfil anatômico, forjada em liga de aço, autobloqueante, lateralizada, com furos conjugados. Bloqueada por microparafusos rosqueáveis 2.4mm na extremidade distal e parafusos rosqueáveis 3.9 mm no corpo da placa. Incluem-se parafusos corticais 3.5 mm e parafusos esponjosos 4.0 mm.
	
	10209780006

	UNI
	24
	3.300,00
	79.200,00

	20
	
	Placa bloqueada para artrodese de punho, anatomicamente moldada, lateralizada, forjada em aço, bloqueável por parafusos rosqueáveis 3.9mm na porção proximal e 2.6mm na porção distal. Incluem-se parafusos corticais 3.5mm e parafusos esponjosos 4.0mm.
	
	102097800015

	UNI
	6
	1.800,00
	10.800,00

	21
	
	Placa para clavícula distal, lateralizada, anatomicamente moldada, forjada em aço, com orifícios conjugados. Bloqueável por parafusos rosqueáveis 3.9mm, 2.6mm e microparafusos 2.4mm. Incluem-se parafusos corticais 3.5mm e parafusos esponjosos 4.0mm.
	
	10209780015

	UNI
	8
	3.800,00
	30.400,00

	22
	
	Placa para clavícula diafisária, lateralizada, anatomicamente moldada, forjada em aço, com orifícios conjugados. Bloqueável por parafusos rosqueáveis 3.9mm e 2.6mm. Incluem-se parafusos corticais 3.5mm e parafusos esponjosos 4.0mm.
	
	10209780015

	UNI
	8
	3.600,00
	28.800,00

	23
	
	Placa de fixação acrômio clavicular, lateralizada, anatomicamente moldada, forjada em aço, com oríficios para parafusos rosqueáveis 3.9mm e  2.4mm.
	
	10209780015

	UNI


	6
	3.600,00
	21.600,00

	24
	
	Haste bloqueada intramedular para úmero, forjada em aço, com guia de bloqueio translúcido, dotada de sistema de alinhamento para perfuração, com opção de ser anterógrada e retrógrada. Bloqueada por parafusos autofresantes 3.5mm. Com diâmetro igual ou próximo a 7mm. Comprimento compreendido entre 200mm e 300mm, aproximadamente. 
	
	10209780049

	UNI
	12
	2.800,00
	33.600,00

	25
	
	Mini micro parafuso autocompressivo, forjado em liga de titânio. Com diâmetro compreendido entre 1.1mm e 2.8mm, aproximadamente.
	
	10209780004

	UNI
	24
	50,88
	1.221,12

	26
	
	Micro placa, forjada em aço, com corpo reto, em L lateralizado, em T. Disponibilizar nos tamanhos 1.5mm, 2.0mm e 2.8mm, aproximadamente. Incluem-se parafusos nos diâmetros das referidas micro placas.
	
	10209780042

	UNI


	16
	1.200,00
	19.200,00

	27
	
	Micro placa, forjada em titânio, com corpo reto, em L lateralizado, em T. Disponibilizar nos tamanhos 1.5mm, 2.0mm e 2.8mm, aproximadamente. Incluem-se parafusos nos diâmetros das referidas micro placas.
	
	10209780014

	UNI
	24
	1.600,00
	38.400,00

	28
	
	Placa bloqueada condiliana femural, lateralizada, forjada em aço, bloqueável por parafusos rosqueáveis 4.9mm. Comprimento comreendido entre 15  e 31cm. Com orifícios conjugados. Incluem-se parafusos corticais 4.5mm e parafusos esponjosos 6.5mm.
	
	10209780035

	UNI
	12
	3.800,00
	45.600,00

	29
	
	Fixador externo circular ou semi- circular, forjado em liga de aço , tipo ILIZAROV, dotado de pino de Schanz nos diametros 5,0mm e 6,0mm.Disponibilizar sistema de perfuracao elétrico canulado.
	
	10171110015
	UNI
	14
	1.400,00
	19.600,00

	TOTAL
	834.257,20



3.1. Cada sistema deverá ser compatível entre si e conter todos os dispositivos necessários para a utilização das placas e parafusos.
3.2. Para todos os itens, a LICITANTE vencedora deverá disponibilizar a presença de INSTRUMENTADOR (quando necessário), durante todos os procedimentos cirúrgicos que envolvam material de consumo da mesma.

3.4. Após a homologação do edital os fornecedores ficam responsáveis por apresentar no Auditório deste Hospital, ao seu corpo clínico, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da solicitação, os materiais e técnicas que estarão disponíveis para os procedimentos cirúrgicos durante a vigência do contrato.

04. VALOR ESTIMADO

4.1. O valor expresso na planilha acima é estimado em conformidade com os preços praticados pela cobertura da tabela SUS para os materiais em referência.
05. PRAZO DE VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura.

06. COMODATO
6.1. Todos os itens avulsos ou em grupos para os quais seja exigido aparelho, equipamento ou instrumento para a sua aplicação, deverão ser fornecidos com tais instrumentais necessários a aplicação da técnica, em regime de comodato.
6.2. Os instrumentais, aparelhos e/ou equipamentos em comodato, necessários à utilização dos materiais solicitados à LICITANTE vencedora, devem ser disponibilizados no centro cirúrgico da FUNSAU-NA, acompanhados de “checklist” para conferência prévia e posterior a cirurgia. 
6.3. Os instrumentais devem ser fornecidos por ocasião de sua utilização, devendo ser novos ou em perfeito estado de uso e conservação, devidamente testados e aprovados, com todos os acessórios se houver, e comprovadamente de sua propriedade, isentando Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina de quaisquer ônus.
07. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
7.1. Os materiais serão solicitados a LICITANTE vencedora pelo responsável do Centro cirúrgico da FUNSAU-NA, localizado na Avenida Eulenir de Oliveira Lima nº 71 - Bairro Durval Andrade Filho - CEP 79750-000 – Nova Andradina – MS, e deverão ser entregues no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço (OS) ou outro documento equivalente solicitando o material, acompanhado da Nota Fiscal ou Fatura correspondente, emitida com o CNPJ da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina que constar na Autorização de Fornecimento.
7.2.  A LICITANTE vencedora poderá solicitar que as Autorização de Fornecimento sejam enviadas via fax ou por e-mail.

7.3.  As entregas dos itens de consumo deverão ser realizadas no Centro Cirúrgico da FUNSAU-NA, localizado na Avenida Eulenir de Oliveira Lima nº 71 - Bairro Durval Andrade Filho - CEP 79750-000 – Nova Andradina – MS, sendo processada da seguinte forma:
7.3.1. PROVISORIAMENTE: no Centro Cirúrgico da FUNSAU-NA;

7.3.2. DEFINITIVAMENTE: pela Unidade/Setor recebedor, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório e verificada a conformidade dos materiais com as especificações contidas no Edital e seus Anexos, ou sanadas as eventuais pendências, acompanhadas da Nota Fiscal ou Fatura correspondente emitida para a Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, CNPJ 12.600.146/0001-57.

7.4.  Quando da entrega a LICITANTE vencedora deverá apresentar cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT anexada à nota fiscal/fatura.
7.5. As caixas de instrumentais deverão ser disponibilizadas no centro cirúrgico deste Hospital, acompanhadas de “checklist” para conferência prévia e posterior a cirurgia. Não serão aceitos materiais sem a conferência prévia.
7.6. A LICITANTE vencedora deverá dispor de meios eficazes para a realização de contato, a qualquer tempo, para fins solicitação do material, tais informações deverão constar em anexo à proposta de preços.
7.7. Os materiais que não atenderem as especificações exigidas serão rejeitados e devolvidos, com ônus atribuído à fornecedora.
7.7.1. Nessa hipótese, a empresa deverá substituir imediatamente o material rejeitado, arcando com todos os custos dessa substituição, estando, ainda, sujeita às sanções administrativas previstas.

7.8. A LICITANTE vencedora ficará obrigada a atender todos os pedidos de fornecimento efetuados durante a vigência do contrato.
08. PAGAMENTO
8.1. O fornecedor deverá apresentar nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias ou DANFE, referente ao material efetivamente utilizado no procedimento cirúrgico, com o devido nome do paciente em que foi utilizado o material, para liquidação e pagamento da despesa no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da apresentação, mediante ordem bancária a ser creditada em conta corrente da empresa.
8.2. Em conformidade com o que prescreve a Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 Dez 04, será retido quando do pagamento do crédito, os tributos federais previstos no Artigo 64 da Lei nº 9.430/96, quando se tratar de empresa não optante do SIMPLES.
8.2.1. A empresa optante do SIMPLES deverá apresentar declaração dessa situação por ocasião da entrega da Nota Fiscal.
8.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos para as correções necessárias, não respondendo a FUNSAU-NA por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

8.5. O FUNSAU-NA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela empresa.

09. DAS PENALIDADES
9.1. Nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, as penalidades a que fica sujeita a LICITANTE e a adjudicatária, no caso de inadimplência, garantidos o contraditório e a ampla defesa, são as seguintes:

9.1.1. Advertência;

9.1.2. Multa;

9.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos; e

9.1.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

9.2. Com fundamento no artigo 7º, da Lei n.º 10.520/2002 e artigo 28, do Decreto n.º 5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no SICAF e no cadastro da FUNSAU-NA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das cominações legais e multas previstas neste Edital, a LICITANTE que:

9.2.1. não apresentar a documentação para habilitação válida por ocasião da emissão da Autorização de Fornecimento;

9.2.2. não retirar ou não aceitar a Autorização de Fornecimento, quando convocada;

9.2.3. deixar de entregar documentação exigida neste Edital;

9.2.4. não assinar do contrato quando convocada;

9.2.5. apresentar documentação falsa;

9.2.6. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

9.2.7. não mantiver a proposta;

9.2.8. falhar ou fraudar na execução do fornecimento;

9.2.9. comportar-se de modo inidôneo;

9.2.10. fizer declaração falsa; 

9.2.11. cometer fraude fiscal.
9.3. A LICITANTE estará sujeita à multa de 20% por cento do valor estimado para a contratação quando incorrer em uma das hipóteses da condição anterior.

9.4. A inexecução total ou parcial do Contrato acarretará, a critério da FUNSAU-NA,  o pagamento das seguintes multas alternativamente:

9.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total;

9.4.2. Multa compensatória de até 8% (oito por cento) sobre o valor global da Autorização de Fornecimento ou obrigação não cumprida; e

9.4.3. Os atrasos injustificados na execução do objeto deste Pregão implicarão no pagamento de multa diária, até o efetivo adimplemento, de 0,2% (dois décimo por cento) sobre o valor da parcela da obrigação em atraso, calculada à base de juros compostos, sem prejuízo das demais penalidades previstas. O período de atraso será contado em dias corridos. Esta multa fica limitada a 30 (trinta) dias de atraso. 

9.5. Na ausência de justificativa tempestivamente apresentada e aceita pela FUNSAU-NA, os atrasos na observação dos prazos contados em horas poderão ser considerados, de imediato, como descumprimento da obrigação assumida.

9.6. A notificação para a aplicação das penalidades será feita mediante comunicação por escrito à contratada.

9.7. As multas serão cobradas administrativamente, podendo ser descontadas do pagamento devido e, quando for o caso, cobradas judicialmente.

9.8. Fica assegurado a LICITANTE o direito a defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia útil subseqüente à data da comunicação da penalidade.

9.9. A autoridade competente da FUNSAU-NA decidirá sobre a defesa interposta e expedirá ato aplicando ou não a multa, motivadamente. Aplicada a multa, a LICITANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da intimação/ofício por via postal ou do mandado devidamente cumprido, para efetuar o devido recolhimento.

9.10. Para fins de aplicação de multas, o valor global corresponde ao valor total ajustado ou valor da obrigação não cumprida.
VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO: R$ 834.257,20 (oitocentos e trinta e quatro mil e duzentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos);
PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO, de acordo com a necessidade da FUNSAU-NA.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias de acordo com a entrega das mercadorias ou serviços e nota fiscal devidamente atestadas, da assinatura do contrato. 

LOCAL DE ENTREGA: Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA.

Nova Andradina, MS 07 de Março de 2014.
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